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AUTORIZA A DOAÇÃO DE I1!0V3L QUE ESPECIFl 

CA A COlt!PAifrlIA DE DES:EXYOLVIMENTO HABITA 

CIO}IAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDH. 

:>~. 1il8-UEL JOS1 CHA:>DAJ, l'refei to t,:unici,,al de / 

Uchoa, Estado de São Paulo, usando das atribuiçôes que ll1e 

sâo conferidas por Lei. 

Faço saber que a Câmara i'1unicipal decreta e eu 

pro~ulgo a seguinte Lei: 

AR'.!'I:rO 12 - °r'ica a Prefeitura )lunicipal au.toriza­

da a alienar à :Jompanhia de Desenvolvimento Habitacional do 

Estado de são Paulo - :;:;)H, por doação, sem quaisquer ônus -

ou despesas para esta, inclusive as decorrentes de escritu­

ras, regi3tros, tax3.s, impostos e e;nolt1.-:.n.antos, o seguinte -

imóvel:u:na área. de terras de 24.200 m2 (v::.nte e quatro mil 

e duzentos metros quadrados), sem benfeitorias, situada nes 

ta cidade de Uchoa, :iistri to e L'..unicípio do mes::10 nome, (Jo­

marca de São José do Rio Prêto, Estado de são Pau:o, natrí­

cula n2 27,753 22 Registro ae Im6veis de são José do Rio / 

'Prêto, est<i co.n:,ree!ldida pelos seguintes limites e confron­

tações: 
Começa com o rr.arco 111, cravada junto a cerca qt,;.e ,li'.lride o -

lote de Antonio rlarquesi e :aua Trinta, daí se.sue até o fr.ar­

co 1,;2 fazendo divisa com os lot,~s dos segui:'1tes _;iroprietár,i 

os; Anto.gio 111:arq_uesi, Alceu Boreli, Abil io Eduardo, Lúcia -

Pires, Augusto ?raile, perfazendo um total de 112,72m, daí 

vira a esquerda e car:linha até o marco 1~3, faze:ido divisa 

com a área rel)l.anesc,;;nte de proi;:riedade de Valdeci de Jesus 

Ferreira, um total de 151,9'.)m, daí dobra a esqu.erda e cam,i 

nha a t 8 o marco lJ4, u::a to tal d e 138, 61 m d i-;isa com o pro­

prietário Odai::- ScandelP..ni, daí dobra a esquerda fazendo d,i 

visa coi;i Valdeci de Jesus Ferreira até a rua Francisco Abd!! 

la, daí can:inha a tê o marco il',5 um total de 121, 40m que faz 

divisa con: os aeguintes proprietários, Olga Aparecida Perei 

ra, Edson Alves e Maria Leite éonsecutivamente, daí dobra a 
esquerda até o ;n9.rco Ií.6 q_ue divide com a rua João LÍ?9.re um 
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total de 25,90 m, daí dobra a direita e ca;ninha 30,5 m até 

o marco 1, fec~ando o total de l alqueire de terra. 

AR'.l.'IGO 2 2 - A doaça.o a q_ue se refere a presente 

Lei será fei ts. para que a CDí-I destine o i:nóvel doado às ~i 

nalidades previstas na :,ei n2 905, de lc de dezerebro de / 

1975, 
Parágrafo O.nico - A doação será irrevogável, sal 

vo se for dada ao ü1óvel destinação diversa da prevista na 

mencionada Lei. 

ARTIGO 3!! - A Prefeitura 11:unicipal se obrigará , 

na escritura de doàção, a responder pela evicção do imóvel, 

devendo desapropriá-lo e doá-lo novai::ente à donatária ~DH 

se, a q_ualq_uer título, for reivindicado por terceiros ou -

anulada a pri:ueira doa:;ã.o, tudo sem ônus para o CDH. 

ARTIGO 42 - A ?re~eitura ~unicipal doadora forn~ 

cerá à Companhia de Desenvolviaento Habitacional do Estado 

de São Paulo - c:;x-i, toda a documentação e esclarecimentos 

que forem exigidos antes da escritura de doação. 

A3.TIGO 5 2 - Da esc:·i tu.ra d e doa-;:ao deverão cons­

tar obrigatoria~e=te, todas as cláusulas e condições esta­

belecidas r.esta Lei. 

A?.TIGO 62 Enquanto estiverem no àoL'.línio da CO!!!, 

panhia Habitacional do Estado de São Paulo - CDE, os bens 

imóveis e r.:iôveis e os serviços, integrar.tes do Conjunto I!a 

bi tacional que ela i.."!lplaotar neste T~unicípio, fica:o ise:c­
tos de tributos, 

AR~IGO 72 - A irea a ser doada ê de atê 24,200 / 
(vinte e -~uatro mil e duzentos metros qualil-rados) e de :;,ro­

priedade da Prefeitura lllunicipal de Uchoa e está situada -

no Bairro de São 1':iguel na zona urbana do f;;unicípio, d.e 

acordo co:n o desenho en anexo. 

-ARTIGC 82 - As despesas co:n a execu.;ao desta Lei 

correrao por conta de dotações próprias do orça:nento vige!}_ 
te. 
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ARTIGO 9!! - Est2. Lei entrará em -,rigor na data de 

su2 publicação, revog:-1d1:.s as d isposiçÕes em co:1trário 

1'refei-:;ura 1lunicipal de uchoa, aos 15 de Outub:·o 

de 1985. 

D!l. !LIGtíB~ JOS~ 0.IiADDAD 

PRE?tI1,C· ;-;-JNI:J!-PAL 

Registrada no livro àe Leis e, em seguida publi­

cada por afixa,;ão na mesma data e no local éie costun:.e e ue ·-
la Im~rensa local. 

Y 0i~TTA SSCO 
SECRETÁRIA DA ?REFZITURA 


